
Ao sr. Pregoeiro da FUMEC

Em análise técnica do produto constante na proposta da licitante FOR0518,
foram verificadas as seguintes inconsistências:

Conforme consta no Anexo I - Termo de Referência, item 3.1, temos que o
processador deveria ter no mínimo 06 núcleos e 12 Therads, com frequência
de clock real igual ou superior a a 2.0 Ghz.

Conforme catálogo do equipamento, o chip utilizado é o de modelo Intel 8265U,
de velocidade de 1.6 GHz.
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Conforme site do fabricante do chip, o processador possui apenas 04 núcleos e
08 threads. O que já não atende às especificações exigidas.

Em análise do Benchmark do CPU, onde foi exigido o mínimo de 10.150
pontos, conforme portal de análise, foi dada a pontuação de 6.129 pontos para
o chip, o que também não atende as especificações.
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A versão apresentada pela licitante também consta como tendo o Sistema
Operacional Windows 10 Home, o que também não atende às especificações, pois
o exigido em Edital é o Windows 10 Pro.

Também foi verificado que o equipamento proposto não possui placa de
vídeo dedicada, mas sim integrada, não atendendo também o exigido no Edital.

Assim, encaminho recomendando a desclassificação da proposta da
licitante, por não atendimento das especificações exigidas em Edital e anexos.

Para prosseguimento.

Campinas, 20 de maio de 2021

Julio K. Yoshino
Gestor Administrativo Financeiro
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